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A SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, localizada no Anexo do Palácio do Buriti, 5.° andar, sala 508, Zona Cívico-Administrativa - Brasília/DF, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n.° 00.394.684/0001-53, neste ato
representada pela  Subsecretária de Compras Governamentais, Monise Carrijo Fernandes da Fonseca, nomeada pelo Decreto de 25 de julho de 2022, publicado no DODF n.° 139, de 26 de julho de 2022, portadora da matrícula funcional n.
° 1.430.933-5 e a Coordenadora de Gestão de Suprimentos, Andrea Silva, nomeada pelo  Decreto de 04 de janeiro de 2023, publicado no DODF n.° 4, de 05 de janeiro de 2023, portadora da matrícula funcional n.° 282.281-4, considerando
o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica PE n.° 00028/2021 (158862802), para REGISTRO DE PREÇOS n.° 0046/2025, publicado no DODF n.° 7, de 10 de janeiro de 2025, n.° 54, Processo SEI n.° 00040-
00028133/2020-53, RESOLVEM registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de
licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, no Decreto n.° 39.103, de 06 de junho de 2018 e em conformidade com as disposições a seguir:

 

CLÁUSULA I - DO OBJETO

1.1    A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para a eventual contratação de empresa para fornecimento de atualização de licenciamento do software Commvault Backup & Recovery com suporte técnico por de 36 (Trinta
e Seis) meses, e fornecimento de Appliance de Backup de curta retenção com instalação, configuração e Serviços de Assistência Técnica para o Appliance de Backup por 36 (trinta e seis) meses, a fim de atender as demandas da
Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal - SEEC/DF, especificado(s) no Termo de Referência, ANEXO I do edital de Licitação n.° 00028/2021 que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido
registrados, independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA II - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1    O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem, nos termos do Despacho SEEC/SECONT/SCG/COLIC/PREG
(160372482):

Empresa: SERVIX INFORMÁTICA LTDA
CNPJ: 01.134.191/0002-28
Endereço: SIG, QUADRA 4, LOTE 125, BLOCO A, SALAS 01 E 02, CRUZEIRO/DF
CEP: 70610-440       Telefone: (61) 3031-2960 / (11) 3525-3400
Email: fabiano.theis@servix.com / editais@servix.com
Banco: 341 - ITAÚ       Agência: 4298       C/C: 99000-5
Representante: FABIANO THEIS NASCIMENTO
RG: 15.219.699-7 SSP/SP       CPF: 117.670.268-89

Item Quantidade Unidade de
fornecimento Descrição do item Código do item Marca Valor unitário Valor total

1 4402 virtual
machine

LICENCIAMENTO DE SOFTWARE, Descrição: Renovação e aquisição de quantitativo excedente com Suporte técnico do
fabricante para o software Commvault Backup & Recovery for Virtualized Environments, Per VM, Características
Adicionais: demais especificações conforme Termo de Referência
(Exclusiva)

3.3.90.40.06.111.0035 SERVIÇO R$ 1.815,00 R$ 7.989.630,00



Empresa: SERVIX INFORMÁTICA LTDA
CNPJ: 01.134.191/0002-28
Endereço: SIG, QUADRA 4, LOTE 125, BLOCO A, SALAS 01 E 02, CRUZEIRO/DF
CEP: 70610-440       Telefone: (61) 3031-2960 / (11) 3525-3400
Email: fabiano.theis@servix.com / editais@servix.com
Banco: 341 - ITAÚ       Agência: 4298       C/C: 99000-5
Representante: FABIANO THEIS NASCIMENTO
RG: 15.219.699-7 SSP/SP       CPF: 117.670.268-89

Item Quantidade Unidade de
fornecimento Descrição do item Código do item Marca Valor unitário Valor total

2 2461 front-end
terabyte

LICENCIAMENTO DE SOFTWARE, Descrição: Renovação e aquisição de quantitativo excedente com Suporte técnico do
fabricante para o software Commvault Backup & Recovery for Non-Virtual and File, Per Front-End TB, Características
Adicionais: demais especificações conforme Termo de Referência
(Exclusiva)

3.3.90.40.06.111.0036 SERVIÇO R$ 3.750,00 R$ 9.228.750,00

3 2 unidade
APPLIANCE, Descrição: Appliance de Proteção de Dados de Curta Retenção, Características Adicionais: demais
especificações conforme Termo de Referência
(Exclusiva)

4.4.90.52.65.111.0044 SERVIÇO R$ 2.368.845,00 R$ 4.737.690,00

4 2 unidade
LICENCIAMENTO DE SOFTWARE, Descrição: Aquisição de software para Appliance de Proteção de Dados de Curta
Retenção, Características Adicionais: demais especificações conforme Termo de Referência
(Exclusiva)

3.3.90.40.25.111.0024 SERVIÇO R$ 1.001.965,00 R$ 2.003.930,00

TOTAL R$ 23.960.000,00

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 0046/2025   R$ 23.960.000,00
 

 

CLÁUSULA III - DO ÓRGÃO GERENCIADOR     

3.1    O gerenciamento da presente Ata caberá à Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal/ SEEC-DF, a quem compete a prática de todos os atos de controle e administração deste registro de preços, de acordo com as
disposições contidas no § 2.° do art. 4.°, do Decreto n.° 39.103, de 06 de junho de 2018.

 

CLÁUSULA IV - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1     Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, conforme justificativa apresentada no DO REGISTRO DE PREÇOS do Termo de Referência, item 11.3.1, ANEXO I do edital de Licitação n.° 00028/2021,
observado o seguinte requisito:

4.1.1 Para o presente Termo de Referência, não será permitida a adesão à Ata de Registro de Preços por quaisquer órgãos ou entidades não participantes, sendo esta restrita exclusivamente à Secretaria Executiva de
Tecnologia da Informação e Comunicação (SETIC), que atua como órgão gerenciador.

   

CLÁUSULA  V -   VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO  DA   ATA   DE   REGISTRO   DE   PREÇO  E CADASTRO RESERVA

5.1    O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade de 12 (doze) meses improrrogáveis, contados a partir da publicação no DODF.

5.2    A contratação com o(s) fornecedor(es) registrado(s) será formalizada pelo órgão ou entidade interessado por intermédio de instrumento contratual, conforme previsto no Termo de Referência, ANEXO I do edital de Licitação n.°
00028/2021, de acordo com o art. 15, do Decreto n.° 39.103, de 06 de junho de 2018, conforme prevê o art. 62, da Lei Federal n.° 8.666, de 1993.

5.2.1    O instrumento contratual de que trata o item 5.2, deverá ser assinado no prazo de validade desta Ata de Registro de Preços. 

5.2.2    A vigência do contrato é de 12 meses, com eficácia a partir de sua publicação, podendo ser prorrogado, no interesse da Contratante, por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme artigo
57, inciso II, da Lei n.° 8.666, de 1993.

5.3    Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 64 da Lei n.° 8.666, de 1993.

5.4    Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1   Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos
limites dela;

5.4.2   Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1   Aceitarem cotar o serviço com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e



5.4.2.2   Mantiverem sua proposta original.

5.4.3   Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5    O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6    A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.6.1   Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.6.2   Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 7.

5.7    Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei n.° 8.666, de 1993.

5.7.1   O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela
Administração.

5.8    A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura eletrônica no Sistema Eletrônico de Informações (SEI) e, após a publicação do extrato, disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.9    Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.10   Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.10.1   Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que
acima do preço do adjudicatário; ou

5.10.2   Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.11    A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação
relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.

 

CLÁUSULA VI - CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

6.1    Durante a vigência da Ata, os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão
gerenciador promover a negociação junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666, de 1993.

6.2   Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666, de 1993, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

6.3     Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o beneficiário registrado será convocado pela SEEC-DF para negociação
do valor registrado em Ata.

6.4    Não se aplicam à ata de registro de preços os acréscimos de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial, de que tratam os §§ 1.° e 2.° do art. 65 da Lei n.° 8.666, de 1993.

 

CLÁUSULA  VII - CANCELAMENTO  DO   REGISTRO   DO   LICITANTE  VENCEDOR E PREÇOS REGISTRADOS

7.1    O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovado e justificado, por razão de interesse público
ou a pedido do fornecedor.

7.2    O registro do fornecedor será cancelado nas seguintes hipóteses:

  7.2.1 A pedido, quando:

a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o custo das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do
pedido de fornecimento, caso que não implicará aplicação de penalidade se confirmada a veracidade dos motivos apresentados.

 7.2.2  Por iniciativa da SEEC-DF, quando:

a) o beneficiário não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior aos praticados no mercado;

b) o fornecedor beneficiário perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

c) por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado;

d) o fornecedor beneficiário não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela SEEC-DF, sem justificativa aceitável;

e) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666, de 1993, ou no art. 7.° da Lei 10.520, de 2002;



f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial por parte do fornecedor das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

g) descumprir as condições da ata de registro de preços;

7.2.2.1 o cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "e" "d", e "g" será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

7.2.3 em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a SEEC-DF fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará ao beneficiário a nova ordem de registro.

7.3    A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente:

7.3.1 por decurso do prazo de vigência;

7.3.2 quando não restarem licitantes registrados.

 

CLÁUSULA VIII - DAS PENALIDADES

8.1    O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

8.1.1   As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

8.2    É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos
ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

8.4    O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 7.2.2, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

 

CLÁUSULA IX - CONDIÇÕES GERAIS

9.1    As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo
de Referência, ANEXO I do EDITAL.

9.2    No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

9.3    E por estarem assim justos e compromissados, foi lavrado este instrumento que, depois de lido, conferido e achado conforme vai assinada a presente ata, pelas partes, na presença das testemunhas abaixo e encaminhada, para
conhecimento, aos demais órgãos participantes. 

 

Brasília, 16 de janeiro de 2025.

 

 

Monise Carrijo Fernandes da Fonseca

Subsecretária de Compras Governamentais

 

Andrea Silva

Coordenadora de Gestão de Suprimentos

 

Licitante vencedor:

 

Fabiano Theis Nascimento

SERVIX INFORMÁTICA LTDA



 

Testemunhas:

 

Cristiana de Castro Mesquita

Diretora de Sistema de Registro de Preços

 

Dayane Nonato de Brito Alves Sousa

Gerente de Gestão de Atas

 

 

 

ANEXO I

 

CADASTRO RESERVA

 

Não houve adesão ao Cadastro de Reserva para nenhum dos itens constantes dessa Ata de Registro de preços

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Theis Nascimento, Usuário Externo, em
20/01/2025, às 14:32, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉA SILVA - Matr.0282281-4, Coordenador(a) de
Gestão de Suprimentos, em 20/01/2025, às 17:41, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de
16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17
de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MONISE CARRIJO FERNANDES DA FONSECA -
Matr.1430933-5, Subsecretário(a) de Compras Governamentais, em 20/01/2025, às 21:15,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CRISTIANA DE CASTRO MESQUITA - Matr.0285298-5,
Diretor(a) de Sistema de Registro de Preços, em 20/01/2025, às 21:27, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº
180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por DAYANE NONATO DE BRITO ALVES SOUSA -
Matr.0281760-8, Gerente de Gestão de Atas, em 20/01/2025, às 21:27, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº
180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.



A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 160631287 código CRC= FE835DAD.
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